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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE CÀÀPORÃ

coMrss.ã,o PERI'ÍANENTE DE LrCrÍAçÀO

PREI" Ei íiJTÂ ffi iJiiíCIPAL DE CMPORÂ,P§

FoLHA§*-.:[-/-

EDITAL Licitação
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO NO L7 ]-L23PPOOO77
r.rcrraçÃo No . ooo77 /20:-7
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TrPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREEEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA sALoMÃo vEI,oso, 30 - cENTRo - cAApoRÃ - pB.
CEP: 58326-000 - Tel: (83) 0000000000.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.g65.644/OeOl-5A,
doravante denominado srmplesmente oRC, torna púb1ico para conhecimento de quantos possam
interessar que fará reoiizar através do Pregoeiro oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,as 09:00 horas do dia 15 de Dezenücro de 2OL1 no endereço acima indicado, iicitaçao namodalidade Pregão Presencial no 000'17 /2011, tipo menor preço; tudo de acordo com esteinstrumento e em observância a Lei Federal- no, 10.520, de 1? de julho d,e 2002, Lei Federal no.

l)9!?0, de 17 le Julho çle 2OO2,e sr.rbsidiariamente pela Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de
-r1993 e sr..ias -l:er:ç-es po:;teriores, bein como a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezámbro de2006, alterada, conforrne os critélios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a

MC]-hOT PTOPOSTA PATA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO
ZERO KILOMETROS E 01 (UM) MOTO ZERO KILOMETROS, DESTINADO A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CAAPORÀ.

1.0.DO OB,TETO
1 . ].. CONSIitUJ. obJ eto Ca presente licitaÇão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUrsrÇÃo DE 01 (uM) vEÍcut,o zERo KTLoMETRos E 01 (uM) Moro zERo KrLoMETRos, DEsrrNADo A
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÀ.
1.2.4s especificaçÕes Oo objeto ora licitado, (?ncontram-se devidamente detal-hadas no
correspondente Termo cie Referência - Anexo r deste rnstrumento.
1.3.4 contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumentoconvocatório, especificações técnj-cas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demandaespecÍfica - CoNTRÀTAÇÀo DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA AeUISTÇÃo DE- O1 (UM) veÍcuto zERo
KTLOMETROS E 01 (uM) Moro zERo KrLoMETRos, DEsrrNADo A SECRETARIA DE AÇÃo SocIAL Do MUNrCÍpro
DE CAAPORÀ. -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interessepúblj-co; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção deatividades pertinente:,', visanclo à maxi-mização dos recursos em relação aos objetivosprogramados, observadas as diretrj-zes e metas deÍ inidas nas ferramentas de planejamento
-orovadas.

^Jl a ' Sa.l-ienta-se que na referida contrataÇão, não será concedido o tratamento diferenciado esimplificado para as Microempresas e Empresas de Pc:queno Porte, nos termos das disposiçÕes
contidas nos Arts. 4'l e 48, da Ler Com.plementar n" L23/2006, por estarem presentes, isolada ousimultaneamence, as situaçÔes previstas nos j-ncj-sos II e IIr, do Art. 49, do mesmo dj_plomaIega1. Eica, no entantc, assegurado a ME e EPP o tratamento di-ferenciado e sj-mplificadoprevisto nos demais Artigos do capitulo v, seÇão únic,a, da LC n", 1-23/2006.

2.0.DO LOCÀL E DATÀ E DÀ rMpUcNAÇÁO DO EDrrÀL
2,1.os enveirrpes conteitco a documentaÇão relativa à proposta de preços e a habj-litação para
execução do c)bieto desta Iicitação, deverão ser entregues ao pregoeiro Oficial até as 09:00horas do dia 15 de Dezembro de 2017, no endereÇo constante do preâmbulo deste instrumento,
Neste mesmo ]ocal, data e horário será realizada a sessão púb1ica para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horárj-os normaj.sde expediente: das 0B:00 as 12:00 horas,
2.3'É' facul-tarlo a quaLquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecj-mentos
ou proviCências, ieferen1,es ac ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito edirigi-da ao Pr:eEoeir,:, pro:ocolizando o origina.J- ate 02 (dois) dias útej-s antes da data fixadapara real-ização da resFrectiva sessãc púb1ica para abertura dos envelopes com as propostas, noshorários cie expediente acima índicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Sa1omãoVeloso, 30 - Caaporâ - Caaporã - pB.
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feita da seguinte forma:

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
financeiro de 20L'7, considerado da data de sua assinatura;

\-l S.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por
dotação:
Recursos Próprios do Municipio de Caaporã:
02.111-EUNDO MUIC DE TRABALHO E ACAO SOCIAL-FMTAS
027LL.08.244.201,2.1,966 - AQUTSTÇÃO DE vETCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOERER ALTERAÇÕES.

6.0.DÀS CONDrÇõES DE pÀRTrCrpÀÇÁO

6.1,Os proponentes que desejarem partj-cipar deste certame deverão entreqar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste j-nstrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não pôderão partici-par os interessados que se encontrem sob o regime fali-mentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Púb1ica ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os Iicitantes que desejarem envj-ar seus envelopes Proposta de PreÇos e Documentação via
postal - com Aviso de Recebimento AR , deverão remetê-los em tempo hábi1 ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - El-las de Jesus Araujo.
Não sendo rigorosamente observadas as exÍgências deste item, os respectivos envelopes não
serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efej-to de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão púbJ-ica, ficará subentendido que
o li-citante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DÀ REPRESENTAÇãO E DO CREDENCIÀI'íENTO
7.1,O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, atrãvés de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e 1ances verbais.
Cada licitante credênciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevj-sta neste instrlmento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devj-damente credenciado.'l.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:'7.2.I.Tratando-se do representante legaI: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal- investidura;
1.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento púb1ico ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preÇos, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razÕes de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxifiada pelos setores responsáveis
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protoco.

3.O.DOS ELEMENTOS PÀRÀ LrCrrÀçÃO
3.1.Aos participantes, serâo fornecidos os seguintes el-ementos:
3.1.1.ANEXO ] - TERMO DE REEERÊNCIA - ESPECIE]CAÇÕES,
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES,
3.1.3.ANEXO II] - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRÀTO;
3-2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser
3.2,L.Pela Internet: www,tce.pb.gov.br; e
3,2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

pela elaboração deste Edital e
interessado no prazo de até 24

tfrffiQri,t,rm#icpAl DE cêÂP oRA'PE

4.O.DO SUPORTE LEGÀT
4.1-.Esta licitação reger-se-á pela Lei Eederal n". 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Eederal
no. 10520, de 1-1 de Julho de 2OO2,e subsidiariamente pela Lei Eederal no. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores, bem como a Lei Complementar no L23, de L4 de
dezembro de 2006, al-terada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição.

s.O.DO PRÀZO E DOTÀÇ.ã,O

5.1-.O prazo máxj-mo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indj-cado e será consj-derado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega:5 (cinco) dias
final do exercício

conta da seguinte

,#



quando foÍ o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuraÇão sejaparticular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.'7.2.3.O representante ]ega1 e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficiat
7::.;:l::"T..ti.;'J"."s deverão ser apresentados - anres do r^t.?tErHIlJnáJtuJggPS0Frq4AP0M.&,
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente. pelo pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio. FOU1S 4l 

' 
,7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável- de quarqúãi'#dJsiin€.taLoe

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do l-icitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o pregoeiro receberáregularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros el_ementosnecessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante,
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de

cotada, por item, não
Termo de Referência
a proposta apenas o

por intermédio do seu
qualquer dos envelopes, a

seguinte documentação:
7.5. l-. Declaração dando ciência de que
modelo - Anexo III-

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme

7.5.2.ComprovaÇão de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3" da Leí \23/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferencj-ado e simplificando na forma definida pela legislação vj_gente. Taf
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional- da área
contábi1, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislaÇão pertinente. A ausência da referida
declaração ou certidão simplificada não é sufi-ciente motj-vo para a inabilitação do 1j_citante,

. apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e
\-/ simplificado dispensado a ME oú Epp, previstos na Leí 123/06.

7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a
documentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope
Proposta de Preços.

8.0.DÀ PROPOSTÀ DE PREÇOS
8.1.4 proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREEEITURA MUNTCIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCTAL N" . OOO'7'7 /2011
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

B.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo Í -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras caracteristicas se necessári-o, o quantitati-vo e os valores unitário etotal- expressos em algarj-smos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas

i - decimais - Tndicações em contrário estão sujeitas a correÇões observando-se os seguintesv cr]-Eerl_os :

8.3,1. Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
B.3.2,Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento dc digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unj-dades a ser
deverá ser inferi-or a 1008 da estimati-va detal-hada no correspondente
Anexo r. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente
respectivo item será desconsj_derado.
8.5.4 Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
úItima datada e assinada pefo responsáve1, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condi-ções de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observaçÕes pertinentes que o
Iicitante julgar necessárias.
8.6.4 licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8.7.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resuftado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
I ' B. Fica estabelecido que havendo divergência de preÇos unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor val-or.
8.9'No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreÇões na uni-dade de medida utilizada, observada a devida

rfl
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proporcio;aIidade, bem como na muJ-tiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o val-or
corrigido.
8.10.4 não indicaÇão na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento

3:i:"::LJii.'oi1i,;.:::ã:i."::""J".::.'f."",o"!.i,"''!:::l::':;:]bBEr*,i&rsetffi!?ffi::::
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a descl-assificação da respectiva
proposta.
8.1r-.É facultado ao licitante, apresentar a proposta ,,o p.op.E9\tH§a-4-á.**o- o*a,
desde que''esteja devidamente preenchido.
8. 12.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventua] fal-ta da referida indicação não desclassificará o }j-citante.
8.13. Serão descfassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HÀBrLrTÀÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos l-icitantes, deverão ser apresentados em O1
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no anverso:

PREEE]TURA MUNICTPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - pnnCÃO PRESENCIAL No . 00011 /2071
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os segui-ntes elementos:

9.2.PESSOÀ JURÍDICA:
9.2.1,.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridj-ca CNPJ.
9.2,2.ALo constitutivo, Estatuto ou Contrato Socj-a1 em vj-gor, devidamente registrado, e em se

\./tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de elei-ção de seus administradores.
9.2.3.Regu1aridade para com a Fazenda Eederal - certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Eederais e à Dívida Ativa da União.
9.2.4.Certi-dões negativas das Eazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou out.ro
equivalente na forma da Lei.
9.2.5.Comprovação de regularidade relativa à Segurj-dade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço EGTS-CRE, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal-, respectivamente.
9.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabal-histas CNDT, nos termos do Titul-o VIf-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943.
9.2.7.DecIaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 1o, Inciso XXXIII, da
Constituição Eederal - Art . 21 , Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que díz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusu]as e condiçÔes do presente instrumento convocatório, conforme model-o - Anexo ff.
9,2.B.Dec1aração do ficitante que seus sócios não são tigados a integrantês do poder Munici-pal
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por 1aço de matrimôni_o ou
parentesco afim ou consanguineo ate o terceiro grau
9,2.9.Certidão negativa de Eal-ência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 90 (Noventa) dias da data prevista para abertura das propostas,
9.2.l0.ComprovaÇão de capaci-dade de desempenho anterj-or satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da lici-tação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurÍdica de

rr / direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser aprêsêntados em original, por qualquer
processo de cópia autentlcada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de va]Ídade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formal-idade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do indice de que trata este item, não inabilitará o
l-icitante.
9.4.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausênci-a das cópias devidamente
autenti-cadas ou das vias originais para autenticação pelo Preqoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentaÇão de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectj-vo l-icitante inabil-itado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

10.O.DO CRITÉRIO PÀRA .'I'LGB}íENTO
l-0.L.Na seleção i-nicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação finaJ-, observadas as exigências e procedimentos definidos neste



instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preÇo apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3o, s2o, da Lei 8.666/93, a classificaÇão Bf§f€tH$Â$hÉEiRA[DE§âA[OftAf§r"""
verbal-s, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente 1i-citação - fase de lances -t será assegurada como cri!p4io-de desempate,preferênciadecontrataÇãoparaasmicroempreSaseempreSaSaepe§GlrtÜÂsgfu/-
10.4.Para.. efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances ,aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 058 (cinco por cento) superj-ores ao melhor preÇo.
10.5.ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10,5.1,4 microemprêsa ou empresa de pequeno porte mais
apresentar nova proposta no máximo de 05 (clnco) minutos

Preços e
que cumpre

bem cl-assificada será convocada para
após o êncerramento dos l-ances, sob

pena de preclusão
10.5.z.Não ocorrendo a contrataÇão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item antêrior, serão convocadas as demaj-s remanescentes que por ventura se enquadrem na
sltuação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no interval-o estabelecj-do como situação de empate, será
realizado sorteio entre el-as para que se identifique aquel-a que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o obieto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certamê.
10.7.A situaÇão de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará

, quando a mel-hor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
\-/ pequeno porte.

11.0.DÀ ORDEM DOS TRABALHOS
L1.1. Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) mi-nutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebj-mento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
1'L.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devj-do credenciamento
dos j-nteressados. Somente participará ati-vamente da reunião um representante de cada
l-icitante, podendo, no entantor sêr assistida por qualquer pessoa que se j-nteressar.
11.3. o não comparecimento do representante de qualquer dos Iicitantes não impedirá a
efetivação da reuni-ão, sendo eüê, a simples participação neste certame implj-ca na total_
aceitação de todas as condiÇões estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
1l-.4' Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentaÇão de documentação e/ou
substituj-ção dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de
plenamente os requisitos de habilitação.
L1 . 6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de PreÇos, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferi-ndo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatórj-o e solicj-tará dos Licitantes que examinem a
documentação neles contidas.

L_/ l-1.7. Prosseguj-ndo os trabalhos, o Pregoeiro ana1isará os documentos e as observaçÕesY porventura formuladas pelos licitantes, dando-J-hes ciência, em seguida, da cJ-assificação
inicial, indicando a proposta de menor preÇo e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor va1or, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
1,1.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão cl-assificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preÇos oferecidos.
l-1. 9, Em seguida, será dado início à etapa de apresentaÇão de lances verbai-s pefos
representantes dos Ij-citantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessj-va, em valores distintos e decrescentes, a partj-r do autor da proposta de maior preÇo,
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos Iances com vafores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo PregoeJ-ro, implicará na exclusão do licj-tante apenas da etapa de lances
verbaj-s para o correspondente j-tem cotado e na manutenção do último preÇo apresentado, para
efeito de cfassificação final das propostas.
11.11.Dec1arada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e va1or, decidindo motivadamente a
respeito.
LL,12. Sendo aceitável a proposta de menor preÇo, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das



suas condiÇões habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será decl-arado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da comPHEHlBffiidát*!*lCiflAb0E#W0EÂ*8.
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licj-tantê não atender as exigêncla1 habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classE0lddÀ&r_@/r"*gg"""
aceitabilidade e procedendo à habil-itaÇão do proponente, e assim suõêE-ivamãTffi a
apuração de uma proposta que atenda as disposiçôes do instrumento convocatório.
11.14. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao fina]-, será assinada pelo Pre,loeiro, sua Equipe de Apoio e l-icitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fi-scal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrj-ção;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da requJ-aridade fiscal- e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dlas úteis, cujo termo inj-cial corresponderá ao momento em que
o l-icitante for declarado vencedor, prorrogáveis por iguaJ- periodo, a crltério do ORC, para a
regularizaÇão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efej-to de certidão negativa,.
11.15.3.4 não-regularização da documêntaÇão, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art, 81, da Lei 8,666/93, sendo
facul-tado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

\J L2.O.Do cRrTÉnro ps ÀcErTÀBrLrDÀDE DE pREÇos
12.1.Havendo proposta com val-or para o respectivo j-tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - EspecificaÇões, na coluna código, manifestamente inexequíve] nos termos do Art.
48, fI, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desc]assifica
automati-camente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
l-3.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motj-vadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4", Inciso xVIII, da Lei Eederal_ n".
10.520.
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalictação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
13 ' 3.A falta de manifestação imediata e motivada do l-icitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
13-4.Decididos os recursos, a autorj-dade superior do oRC fará a adjudicação do objeto dalicitação ao proponente vencedor.
13.5.o recurso será di-rigido à autoridade superior do oRC, por intermédj-o do pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das Og:00 as 12:OOhoras, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 30 - Caaporã - Caaporã - pB.

14. 0.DA HOMOLOGÀÇÃO E ÀD.,I,DICÀçÃO
14. l-. Concluido a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, anal-isada a

ç,l 9".Y entação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
J-egts-Lação vigente, o Pregoej-ro emitira relatório ccnclusivo dos trabalhos desenvolvidos nocertame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os efementos constitutivosdo processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitaçâo, quando for ocaso.
74.2.A autoridade superior do oRC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dosinteresses do oRC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resul-tadoapresentado pelo Pregoeiro, revogar ou consj-derar nul-a a Lici,tação, desde que apresente adevida fundamentação exigida pela legÍs1ação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.
15. O.DO CONTR,ATO
15'1'Após a homologação pela autoridade superior do oRC, o adjudicatário será convocado para,dentro do prazo de 05 (clnco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinaro respectivo contrato, quando for o caso, el-aborado em conformidade com as modal-idadespermitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer al-teraÇões na forma definida pelareferida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato,
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os
como vencedor da licitação.

e ocorrendo esta dentro do prazo de
direitos que porventura tenha obtido

15'3'É permitido ao oRC, no caso do l-j-citante vencedor não comparecer para assj-natura docontrato no prazo e condições estabel-ecidos, convocar os l-icitanteJ remanescentes, na ordem declassificaÇão e sucessivamente, para fazê-1o em igual prazo do l-icitante vencedor.15'4'o contrato que eventual-mente venha a ser assj-nado peJ-o licitante vencedor, poderá seralterado' unilateral-mente pelo contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos



no Art. A! e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da
Lêi 8.666/93.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmarj condiÇÕes
supressões que se fizerem necessários, até 252 (vinte e cinco
atualizado do contrato.

16. 0.DÀS SÀNÇÕES ÀDMTNTSTRÀTMS
1-6.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cel-ebrar o contrato,
deixar dê êntregar ou apresentar documentação faisa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execuÇão de seu objeto, não mantiver a proposta, fal-har ou fraudar na execuçâo
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal-, fj-cará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unifi-cado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantj-dos por Estados, Distrito Federal- ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
76.2,A recusa injusta em dei-xar de cumprj-r as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Cont.ratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prevj_stas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,58 (zero vírgula cincopor cento) aplicada sobre o val-or do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execuÇão do objeto ora contratado; c - multa de 108 (dez por cento) sobre o valor contratado
pela j-nexecução total ou parcj-a1 do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei- 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da mul-ta ou indenização devida não Íor recolhj-do no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da prj-meira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18 (um por cento) ao mês,
ou, quandô for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a apJ-icação de quaisquer das penalidades previ-stas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa ofici-al, excl-uídas as penalidades de

\-z'advertência e mul-ta de mora quando for o caso, constando o fundamento ]egal da punição,
informando ainda que o fato será regj-strado no cadastro correspondente.

17.0.DO RECEBTMENTO OU COMPROVÀÇÃO DE EXECUÇÃO DO OB,TETO
17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licj-tado, observadas suas
caracteristicas, se fará medj-ante recibo ou equivalente emj-tido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legj-s1ação pertinentes,
e consequente aceitação.

18. O.DO PÀGÀ}ÍENTO
18.1.o pagamento será realizado mediante processo regular e em observâncj-a às normas eprocedimentos adotados pelo ORC, da seguinte manei,ra: Para ocorrer no prazo de trj_nta dias,
contados do periodo de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, deacordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com adisponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum val-or será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãofinanceira que the for imposta, em vj-rtude de penalidade ou inadimplência, à qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

r , 19. O.DO REÀ.'USTÀMENTO\/- 19'1.os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos noArt. 65, S§ 5" e 60, da Lei 8.666/93.
79.2.ocotrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabel-ecida arelação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Incj_so fI, Alinea d, daLei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DÀS DTSPOSTÇõES cERÀrS
20. 1 . Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou
rel-ativa ào certame, qualquer tipo de indeni-zação.

apresentação de documentação

20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração 1ega1, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de j-nteresse púb1ico
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou a* puai.a, porilegalidade, de oficio ou por provocação de tercej-ros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realJ-zação dos eventos da presente licj-tação sejamdeclaradas feriado, e não havendo ratificação da .orro"uçáo, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia úti1 subsequente, no mesmo local- e hora anteriormenteprevistos.
20.5.Ocorrendo a supressão de serviços,
postos no local- de trabalho, os mesmos
regularmente comprovado, desde que sejam

PJt§+€iALfi ÂJüt§i i cSAt pE 0á*p0RÁfl & "por cento) do val_or j_nicial

FOLHAS 4r. /

se o Contratado já houver adquirido os materiais e
deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquÍsição
de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.



20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não prevj-stos será resulada pelas condiçÕes e c1áusupf§FHõl,lP.Âf{tJfl,&mb0E6AAB0RA.PB
20.1.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contralqdo.
20.B.Decaj-rádodireitodeimpugnarperanteooRCnc)stermoSFour@aqueJ-e
QU€ltendo-oaceitadosemobjeção,venhaaapreSentar,depoisao@asou
irregularidades que o viciaram hipótese em que taf comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incfuÍdos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20 . 10. Este instrumento convocatório e todos os seus el-ementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20. 11.4s dúvidas surgj-das após a apresentaÇão das propostas e os casos omi-ssos neste
instrumento, ficarão única e excl-usivamente sujeitos a interpretaÇão do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autorj-dade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a escfarecer ou a compfementar a instruÇão do processo.
20.12.Para dirimir controvérsj-as decorrentes deste certame, exc1uido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 01 de Dezernbro de 2017.

ARAUJO
Ofi cral



À}iIEXO I - PREGÃO PRESENCIÀI NO OOO77/2OT7

TERMO DE REFERÊNCTA - ESPECIFICAÇÕES

1.O.DO OBJETO
1.1.constitui objeto desta licitação: coNTRATAÇÃo DE EMeRESA ESeECTALTzADA pARA AeUrsrÇÃo DE01 (uM) vEÍcul,o zERo KTLoMETRos E 01 (uM) Moro zERo KrLoMETRos, DEsrrNADo A SECRETARTA DE AÇÂo
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ..

2.0.,ruSTIFICÀTM
2.l.Considerando as necessidades do oRC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnicae adequadamente, os procedi-mentos necessários para viabil-izar a contrataÇão em tefa. Ascaracterísticas e especificações do objeto ora Iicitado são:

iveicuro zero rm, ántãe fabricaÇão é-.oaJrãzorr izole, 
-ã.* 

iiiitüiã-"óIidi..]
lcor Branca, al-imentaÇão bicombustÍve1 (á1cooI e gasolina), com potência de,
jno minimo 85 cv na gasolina e 88 cv no árcoo1, ar condicionado frontar,l
rrefrigeração a água, capacidade do porta mal-a de no minimo 490 litros,i
itraÇão dianteira, igniÇão eletrônica digital, transmissão mecânica com 05i
marchas à frente e uma a ré sincronizada. "sistema de frei-os a di-sco na
.dianteira e a tarüor na traseira com ABS com aÇão nas 04 rodas e EBD, air
ibag duplo frontal, direÇão hidráu]ica, rodas de aÇo aro L5,,, tanque de.
combustivel para no mínimo 48 litros, com cinto de segurança compativef para
Itodos os passageiros, extintor de incêndio, estepe, jogo de tapetes, chave
ide rodas, macaco, triângu1o de sinalização e todos os demais itens,,
iequipamentos e acessórios obrigatórios, tudo em plena conformidade com as.
iexigências do códlgo de trânsito brasileiro, do CONTRAN e demais normasl
ipertinentes em vigor, eguipado com os demais itens de estética e 

"eg,r.a.çal;ori-ginais de fábrica impertinentes ao modelo ofe,rtado, com 12 ."i"" de
igarantia, devendo vj-r acompanhada do certificado de garantla e do manual del
instruÇÕes. 

.

lveiculo de passeio (02 pessoas, O km), ano/model-o 2O),1/2}Igtipo de motor: 04itempos, L cifindro, disposiÇão verticaf, 2 vál-vufas por crlindro,'
refrlgeraÇão a ar; potência igual ou pouco superior a 13,05 cv, injeção.

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PREEEITURJA MUNICIPÀL DE CAÀPORÃ

coMrssÃo PER}4!ÀNENTE DE LICTTAÇÀo

!eletrônica; cambio de 5 velocidades; combustivel gasolina
lsuspensão dianteira e trazeirai com freio a disco. __

Pl{5Ft;;üÊÂ íuilílilClPAt 0E CMPORA.PB
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3. o.oBRrcÀÇõE,S OO CONIRÀTÀDO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação f1scal, civi1,tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiaj-s ou serviços que apresentarem\-/' alteraÇões, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes àsexigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo medianteprévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade comas obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exj-gidas norespectj-vo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentosnecessários, sêmpre que solicitado.
3 . 5. Emitj-r Nota Eiscal correspondente à sede ou firial cla empresa que apresentou adocumentação na fase de habilitação.
3 . 6. Executar todas as obrigaçÕes assumidas com observância a me]hor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos regais, normas e especifícaçÕes técnicas
correspondentes .

{.o.DO CRrTÉRIO DE ÀCETTABILTDÀDE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente j-nexeqüiveI nos termos do Art. 48, If,da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não descl-assifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacj_onado neste
anexo,

,/

5,O.MODELO DA PROPOSTA

QUÀNTIDÀDE
1



5.1,É parte integrante
correspondente, podendo o
desde que seja devidamente

deste Termo de Referência
l-icitante apresentar a sua
preenchido, conforme faculta

o modelo de proposta de preÇos
proposta no própr j-o model-o f ornecido,
o instrumento convocatório - Anexo 01.

PREFEiI{JftÂ ilIUIiICIPAL DE CAAPOM.PB

FOLIiê.S_tuPregoeiro



ESTÀDO DA PÀRÀÍBÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE CÀÀPORÃ

COMISSÃO PERI1ÍÀNENTE DE LICITÀÇÃO

À}IEXO 01 ÀO TERMO DE REEERÊNCIÀ - PROPOSTÀ

PREGÃO PRESENCIAL N" OOO77 /20T1

PR'if' EiIl j RÂ tslUti iCií'AL DE CMPORAf B

rorror- 46 l-

PROPOSTA

REF. : PRIGÁO PRESENCIÀI

OB,fETO: CONtRataÇÃO On

E 01 (UM) MOTO ZERO

CAAPORÃ. .

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaÇão

N" ooo77/2OL7

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EQUTSTÇÃO

KILOMETROS, DESTINADO A SECRETARIA
DE 01 (ulr) vrÍculo zERo KTLoMETRoS
DE AÇÃo socrAl Do l,luurcÍpro DE

orscnrurNtçÃo DARcÀ/MoDELo uNTDADE QUÀNTrDÀDE p.uNrtÁnro P.TorÀr

iculo Zero Km, ano de fabricaÇão e UIJD 1

Io 2Ol1/2018, com Pintura solida na

:or Branca, alimentaÇão bicombustível-
(álcooI e gasolina), com potência de no

em epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

nimo 85 CV na gasolina e 88 CV no

1cooL, ar condicionado frontal,
efri-geração a água, capacidade do porta
Ia de no mínimo 480 fitros, traÇão

ianteira, ignição eletrônica digital-,
ransmissão mecânica com 05 marchas à,

rente e uma a ré sincronizada. "Sistema
e freios a disco na dianteira e a tambor
a traseira com ABS com aÇão nas 04 rodas

EBD, air bag duPlo frontal-, dareção
idráulica, rodas de aÇo aro 15", tanque

combustivel- para no minimo 48 litros,
cinto de seguranÇa compativel- para

s os passagej-ros, extintor de

ncêndio, estepe, jogo de tapetes, chave
e rodas, macaco, triângul-o de

inalizaÇão e todos os demais itens,
quipamentos e acessórj-os obrigatórios,
udo em plena conformidade com as
igências do código de trânsito
asileiro, do CoNTRAN e demais normas,
rtinentes em vj-gor, equj-pado com os

ano/modelo 2Ot1 /2Ct}tuípo de motor: 04:

tempos, I cj-lindro, disposiÇão verticaf,

emais itens de estética e segurança
riginais de fábrica impertinentes ao

l-o ofertado, com 72 meses de'
arantia, devendo vir acompanhada do
rtificado de garantia e do manuaL de

nstruçÕes. _ i_ _.--t----,:J-
éículo de passeio (02 pessoas, 0 kn),i I UND 

I fi lválvul,as por cilindro, refrigeraÇão a

r; potência igual ou pouco superior a

3,05 cv, injeção eletrônica; cambio de 5

locidades, coÍüustivel gasolina e

tanol,' suspensão dianteira e trazeira,'
freio a disco. i I I l"_

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO-- Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - ]tEM B. O:

Y-õõõico

t'--

L-

r
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ESTÀDO DÀ PÀR'ÀÍBA
PREE.TITUR,A M'NICIPÀI DE CÀÀPORÀ

COMISSÃO PER!ÍÀ}iIENTE DE LICITÀÇÃO

Àr{Exo rr - PREGÀO PRESENCTÀI No ooo77/2oL7

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REE. : PREGÃO PRESENCÍAL NO OOO]'7 /207'I
PREEEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE

CNPJ

PREf'EIíURÂ MUNICIPAL DE CAÂPüRA"Pu

FoLHAs /ú-l-

l-.0 - DECLanaçÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Arl.21, Incj-so
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso
xxXIII da ConstituiÇão Eederal, Lei 9.854, de 2'l de outubro de 1999, decfara não possuir em

seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabal-ho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de

.-/ quatorze anos na condi-ção de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respej-to a participação na
Iicitação.

Conforme exigência contj-da na Lei 8.666/93, Art. 32, 52", o proponente acima qualificado,
decl-ara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que díz respeito à
habilitação/participação na presente 1i-citaÇão, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da admini-stração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Eederal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cfáusulas e condi-ções do correspondente instrumento
convocatóri-o.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusul-as do
respectivo instnmento convocatório e submeter-se as condiÇões nefe estipuJ-adas.

. Loca1 e Data.
\-/

NOME /ASS INATURA/CARGO
Representante legaI do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE, QUAND9 EoR o CAS9.



ESTÀDO DÀ PÀRATBÀ
rREEErruRÀ MUNrcrpAL DE cÀÀpoRÂ, Pft5i:Eii(IfiÁftlilijiülpAltlgCMpCfiA,Fl,

courssÃo PERIIaNENTE on r,rcrraçÃo

FOLHAS q9 I
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AIExo rrr - paecÁO PRESENCTA! No OOO77/20L7

MODELOS DA DECLARAÇÃo oT REGULARIDADE - HABILTTaÇÃo

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO'I'I /2071
PREFEITURA MUNICIPAL DE cAAPoRÃ

PROPONENTE
CNPJ

L.0 - DECLARAÇÃO oe REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
70 .520 / 02 .

O proponente acima qualifj-cado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indi-cado.

Local e Data.

NOME /AS S ]NATURA/ CARGO
Representante Iega1 do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO OEVNNÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE, QUANDo FoR o CASo.

I
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ESTÀDO DÀ PÀR,AÍBA
PREEtsITI'RÀ MUNICIPÀL DE CÀÀPORÃ

coMrssÃo PERI1ÍANENTE DE LrCrrAÇÃO

ÀITEXO rV - PREGÃO PRESENC]ÀI. N" ooo77/2ol7

MINUTA DO CONTRATO

cIÁUsULA sÉrn,ÍA - DOS PRÀZOS:
O prazo máximo para a execução do obleto
admite prorrogação nos casos previstos
considerado a partj-r da emissão do Pedido

COI{IR.ÀTO No: . . . . /2OL7-CPÍ,

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITURA MUNICIPAL DE

CÀAPORÃ E .. . ... .. ., PARÀ EORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA EORMA ABA]XO:

pelo presente instrumento particul-ar de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08 . I 65 .644 / 0001-54, neste ato
representada pelo Prefeito Cristiano Eerreira Monteiro, Brasileira, Casado, residente e

domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-
82, Carteira de Identidade no 1648359 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
Iado , CNPJ no ........!, neste ato
representado por residente e domiciliado na - - . -,

, CPF no ..rr!..r., Carteira de Identidade no ...., doravante simplesmente
CONTRATADO, decj-diram as partes contratantes assj-nar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CrÁuSur.a PRIMEIRÀ - DOS EUNDÀMENTOS DO CONTR,ÀTO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00011/20L1, processada nos
termos da Lei Federal n" 10,520, de J-7 de julho de 2002, Lei Eederal no. 10520, de L7 de Julho
d.e 2OO2,e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alteraÇões
posteriores, bem como a Lei Complementar l" 1-23, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CIÁUSUI,A SEGU!{DA - DO OB.]ETO DO CO!(TRJATO:

o presente contrato tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 01
(uü) vEÍcu1,o zERo KTLoMETRos E 01 (uM) Moro zERo KrLoMETRos, DESTTNADo A SECRETARTA DE AÇÃo

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ..

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n" 000'77 /2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que.ficam fazendo partes j-ntegrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CIÁUSuIÀ TERCEIR.A - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total- deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (..').

CIáUSULÀ QUÀRTÀ - DO REA,JI'STÀ}íENTO:
Os preÇos contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibri-o econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CIÁUSuÍ,À QUINTÀ - DÀ DOTÀÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Caaporã:
02.1l1-EUNDO MUIC DE TRABALHO E ACAO SOCIAL-FMTAS
021LL.08.244.2072.7966 - AQUrsrÇÃo DE vErcu],os
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CIÁUSUI,A SEXTA - DO PÀGAI,{ENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contad,)s do periodo de adimplemento.

PfilFEiíIJÊÂ IIIUHiCIPAL DE CMPORÂ.PB

FOLHAS 5A T

ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
pela Lei I . 666 / 93 , está abaixo indicado e será

de Compra:
Entrega: 5 (cinco) dias

O prazo de vi-gência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2017, considerado da data de sua assinatura.



CIáUSULÀ OITÀVÀ - DÀS OBRIGAÇõES DO CONTR,trTÀ}iTTE:

a - Efetúar o pagamento reLativo ao fornecimento efetivamente reaJ-j-zado, de acordo com as
respectivas c1áusulas do presente contratoi

3 - ',íifr"r'iJii": t'."?"lt'"Xtit:i:3'"d"rotl'.o",.f,.""'n',"r"i"r'oou"o:'::.:SffiÊrryfffim4{0lP$ÉgEmHMryi"
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalj-zação, o que não exj-me o Contratado de suas
responsabj-1idadescontratuaise1egais.FoLtlAs-.2-/-

CIÁUSuI.A NONA - DÀS OBRIGÀÇõES OO CONTR.ATÀDO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cl-áusul-a correspondente do presente
contrato, dentro dos mel-hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabj-l-izar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, ci-vi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despr:sas e compromissos assumidos, a qualquer
títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fÍscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos sol-icitados ;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabil-idade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vi-gência do contrato, em compatibil-idade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exi,lidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que soli-citado.

\-/ crÁusuLÀ DÉcr!ÍÀ - DÀ ÀrrEItAÇÀo E REscrsÃo Do coll:rnÀTo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescj-ndi-do, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 71, 18 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 252 (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

cIÁUsUIÀ DÉcI!,ÍÀ PRIMEIR,à - DÀS PENÀ].IDÀDES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujei-tará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:. a - advertência; b - mufta de mora de 0,52 (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o vafor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicj-o ou na execução do
objeto ora contratado; c - mufta de 10S (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - sj-mul-taneamente, qualquer das penalidades
cabívei-s fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 70.52)/02.

crÁusur,e DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimj-r as questões decorrentes deste contrato, as partes efegem o Foro da Comarca de
Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
\-/ assj-nado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB,

PELO CONTRATANTE

de ... de 2017.

CRIST]ANO EERREIRA MONTEIRO
Prefeito
908. s21 .504-82

PELO CONTRATADO


